
 

 

                                                            REQUERIMENTO  
 
 

Ação Corretiva visando a Atualização Cadastral do 
Endereço de todas as moradias correspondente a 
Extensão total do Bairro Vida Nova, antigo Bairro Chácara 
do Lima.  

 
CONSIDERANDO que, fomos procurados por vários moradores reivindicando uma Ação Corretiva 
visando a Atualização Cadastral do Endereço de todas as moradias correspondente a Extensão total 
do Bairro Vida Nova, antigo Bairro Chácara do Lima,  
 
CONSIDERANDO que, já se encontra implantado toda Infra Estrutura necessária para fornecimento de 
Energia, porém sem a atualização dos endereços das Moradias em atenção à solicitação feitas através 
dos moradores a Equipe da CPFL vai até o local e não consolida a interligação das residências, 
alegando endereço não cadastrado no sistema; 
 
CONSIDERANDO que, é direito dos munícipes à prestação de serviços públicos de qualidade, 
assegurando infraestrutura adequada para atender às necessidades da população, promovendo o bem 
estar coletivo;  
 
CONSIDERANDO que, a interligação de Energia Elétrica nas residências em referência é fator de 
fundamental importância para consolidação do Processo de Urbanização de uma Área de especial 
interesse social e integra os compromissos do poder público;  
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos 
informar o que segue: 
1) Ação Corretiva visando a Atualização Cadastral do Endereço de todas as moradias correspondente 
a Extensão total do Bairro Vida Nova, antigo Bairro Chácara do Lima. 
  
2) Qual o prazo estimado para esse atendimento?  
 
3) Se não houver providências previstas, quais são os motivos que impedem a adoção de ações para 
solucionar o problema? 
 
 4) - Há condições de priorizá-la urgentemente devido a diversos pedidos por parte dos moradores, que 
sofrem devido a necessidade de iluminação adequada no entorno de suas residências. 
 
Obs.: Contato Assessor Parlamentar Edmilson Marques (Nenê Marques) Fone (15) 99722-3923. 
 
 
 
                                                          S/S.  24 de junho de 2025 
                                                                   Toninho Corredor 

Vereador 
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